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ASSUNTO ESCOLHIDO: 2569 – ACIDENTE DE TRABALHO 

 
PLANO DE AÇÃO 

1. O quê 

O que será realizado 

Conjunto de Ações para cumprimento da Meta 9 do CNJ – Integrar a Agenda 2030 ao Poder Judiciário.  
Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) fazem parte da Agenda 2030, um plano global 
composto por 17 objetivos e 169 metas a serem alcançados até 2030, pelos 193 países membros da 
Organização das Nações Unidas.  
O ODS 8 (“Trabalho Decente e Crescimento Econômico”) tem uma meta específica, a Meta 8.8, que 
versa sobre a proteção dos direitos trabalhistas e da promoção de ambientes seguros e protegidos para 
todos os trabalhadores.  
Esta meta particular da ODS 8 da Agenda 2030 harmoniza-se com o Programa Trabalho Seguro – 
Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho, o qual visa à formulação e execução de 
projetos e ações voltados à prevenção de acidentes de trabalho e ao fortalecimento da Política Nacional 
de Segurança e Saúde no Trabalho.   
O presente plano de ação foi elaborado com fulcro nas Ações Institucionais que a Justiça do Trabalho e 
em particular o Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região vêm promovendo com o objetivo de 
contribuir para a diminuição de acidentes de trabalho no Brasil. 

2. Por quê 

Objetivos 

Contribuir para a conscientização do tema e desenvolvimento de uma cultura de prevenção de acidentes 
de trabalho. A iniciativa pretende dar visibilidade a questão do acidente de trabalho e sensibilizar os 
diversos setores da sociedade civil para a responsabilidade de todos sobre o assunto. 

3. Onde 

Unidade 

Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, Secretaria-Geral da Presidência, Programa Trabalho 
Seguro, Escola Judicial e Divisão de Gestão Estratégica (DIGEST). 

4. Quando 

Prazo de execução 
Julho a dezembro de 2020. 

5. Quem 

Nome do Gestor da 
meta 

Juiz Luís Eduardo Couto de Casado Lima e Juíza Germana de Morelo, Gestores Regionais do Programa 
Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho – Programa Trabalho Seguro. 

6. Como 

Descrição das 
atividades suficientes e 
necessárias ao 
atingimento do objetivo 

 

Atividade 
Data de 

início 
Data de 
término 

Área 
responsável 

Custo 

1. Realização do Minicurso 
Telepresencial sobre “TRABALHO 
SEGURO: MEIO AMBIENTE EM 
TEMPOS DE PANDEMIA”. 

10/07/2020 10/07/2020 

Gestores e 
Gerente do 
Programa 
Trabalho 

Seguro TRT-ES 
e EJUD 

Não há custos 
diretos 

2. Realização do Seminário “Saúde e 
Segurança no Trabalho em tempos 
de pandemia”. 17/08/2020 25/08/2020 

Gestores e 
Gerente do 
Programa 
Trabalho 

Seguro TRT-ES  

Não há custos 
diretos 
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3. Publicação Edição Temática da 
Revista Eletrônica da EJUD do TRT 
da 17ª Região sobre Trabalho 
Infantil e TRABALHO SEGURO 

Agosto/2020 Setembro/2020 

Gestores e 
Gerente do 
Programa 
Trabalho 

Seguro TRT-ES 
e EJUD 

Não há custos 
diretos 

4. Publicações especiais no Portal do 
TRT-ES e veiculação de informações nas 
Redes Sociais Institucionais visando à 
conscientização da sociedade sobre a 
importância do tema Saúde e 
Segurança no Trabalho em tempos de 
pandemia (Facebook, Instagram, 
YouTube e Twitter). 

Julho/2020 31/12/2020 

Gestores e 
Gerente do 
Programa 
Trabalho 

Seguro TRT-ES, 
e SCOM 

Não há custos 
diretos 

7. Quanto 

Recursos, custos e 
quantidade 

Conforme coluna Custo do item 6 

 

Preparado por DIGEST – Divisão de Gestão Estratégica 

Aprovado por  Juiz LUÍS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA – Secretaria-Geral da Presidência 
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